LEI Nº 1.120/70

Autoriza a fazer doação.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar a área de 540m2 referente aos lotes 2 e 3, quadra 262, à Rua Dª Luiza esquina de Rua Amazonas, da planta cadastral da Cidade, ao Lions Clube de Patos de Minas.

Art. 2º - Referida área destina-se a construção de um prédio para o Clube de Promoção Humana, de caráter filantrópico.

Art. 3º - A presente doação obedecerá os critérios que regem a matéria.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1º de dezembro de 1970.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

